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PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE ABRIL DE 2024. 

 

01 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 24/2023, DE AUTORIA DA 

VEREADORA MÁRCIA REBESCHINI, CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO 

DR. CARLOS JOSÉ DE ARRUDA BOTELHO AO SENHOR JAIR BENTO 

CARNEIRO. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro Quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Simbólico 

 

PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

... opino favoravelmente à tramitação da presente proposição. 

Nova Odessa, 30 de outubro de 2023.  

ELVIS PELÉ   CABO NATAL  LEVI DA FARMÁCIA 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

... me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de decreto 

legislativo. 

Nova Odessa, 13 de novembro de 2023. 

ELVIS PELÉ  PAULINHO BICHOF  MÁRCIA REBESCHINI 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

... me manifesto favoravelmente à aprovação da presente proposição.  

Nova Odessa, 21 de novembro de 2023. 

LEVI DA FARMÁCIA   CABO NATAL TIÃOZINHO DO KLAVIN 

 

02 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 33/2023, DE AUTORIA DO 

VEREADOR PAULINHO BICHOF - PODEMOS, CONCEDE O TÍTULO DE 

CIDADÃO NOVAODESSENSE AO SENHOR ROGÉRIO MION. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Quatro quintos - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Nominal 

 

PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

... opino favoravelmente à tramitação da presente proposição. 

Nova Odessa, 18 de dezembro de 2023. 

ELVIS PELÉ  CABO NATAL  LEVI DA FARMÁCIA 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

... me manifesto favoravelmente à aprovação do presente projeto de decreto 

legislativo. 

Nova Odessa, 24 de janeiro de 2024. 

ELVIS PELÉ  PAULINHO BICHOF MÁRCIA REBESCHINI 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

... me manifesto favoravelmente à aprovação da presente proposição.  

Nova Odessa, 9 de fevereiro de 2024. 

LEVI DA FARMÁCIA   CABO NATAL TIÃOZINHO DO KLAVIN 

 

 

  

MMIISSSSÃÃOO  

 

O Diário Oficial do Poder Legislativo foi 

criado com o intuito de dar publicidade e 

maior transparência aos atos oficiais da 

Câmara Municipal de Nova Odessa. 

Publicado exclusivamente no portal 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br, é uma 

ferramenta totalmente eletrônica e 

sustentável, que respeita o Meio Ambiente 

e os recursos públicos, otimizando a 

comunicação entre o Poder Legislativo e a 

população. 
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03 – PROJETO DE LEI N. 116/2023, DE AUTORIA DO VEREADOR OSÉIAS 

JORGE, DÁ DENOMINAÇÃO DE “CECÍLIA GERMANO STARNINI” À RUA 

DEZESSETE (17), NO TRECHO ENTRE A QUADRA 03, LATERAL DOS 

LOTES 08 E 09 E À ÁREA VERDE 15 DO LOTEAMENTO PARQUE 

FORTALEZA. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Simbólico 

 

PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

... opinamos favoravelmente à tramitação da presente proposição. 

Nova Odessa, 29 de novembro de 2023. 

ELVIS PELÉ  CABO NATAL  LEVI DA FARMÁCIA 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

... opino pela aprovação do presente projeto de lei.   

Nova Odessa, 24 de janeiro de 2024. 

ELVIS PELÉ  PAULINHO BICHOF MÁRCIA REBESCHINI 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

... opino pela aprovação do presente projeto de lei. 

Nova Odessa, 9 de fevereiro de 2024. 

LEVI DA FARMÁCIA   CABO NATAL TIÃOZINHO DO KLAVIN 

  

04 – PROJETO DE LEI N. 01/2024, DE AUTORIA DO VEREADOR CABO 

NATAL, DISPÕE SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES DAS 

ESCOLAS PÚBLICAS NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

Processo retirado da sessão ordinária do dia 25 de março de 2024, pelo primeiro 

pedido de vista feito pelo vereador PAULINHO BICHOF - PODEMOS, restituído 

sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Simbólico 

 

PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

... opino favoravelmente à tramitação da presente proposição. 

Nova Odessa, 5 de fevereiro de 2024. 

ELVIS PELÉ  CABO NATAL LEVI DA FARMÁCIA 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

... opino pela aprovação do presente projeto de lei. 

Nova Odessa, 9 de fevereiro de 2024. 

ELVIS PELÉ  PAULINHO BICHOF 

 

VOTO EM SEPARADO - COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

... opino pela rejeição do presente projeto de lei.   

Nova Odessa, 26 de fevereiro de 2024. 

MÁRCIA REBESCHINI 

 

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO, SEGURANÇA 

PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

... opino pela aprovação do presente projeto de lei. 

Nova Odessa, 4 de março de 2024. 

TIÃOZINHO DO KLAVIN  LEVI DA FARMÁCIA 

 

VOTO EM SEPARADO - COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 

HABITAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

... apresento voto em separado, contrário às conclusões do relator, por entender 

que a presente proposição deva ser rejeitada, pois a reunião das informações, 

conforme especificado no art. 1º da proposição, resultaria no acréscimo de 

atribuições aos servidores municipais, sobrecarregando-os, ou exigindo a 

contratação de novos servidores para a função, prejudicando, desta forma, o 

serviço público no geral.  

Nova Odessa, 7 de março de 2024. 

MÁRCIA REBESCHINI 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

... opino pela aprovação do presente projeto de lei. 

Nova Odessa, 14 de março de 2024. 

LEVI DA FARMÁCIA  CABO NATAL TIÃOZINHO DO KLAVIN 

 

05 - PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

CONTRÁRIO À TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 17/2024, DE 

AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL, QUE INSTITUI O CONSELHO 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMUDEC DO 

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 

Nominal 

 

Nova Odessa, 12 de abril de 2024. 

 

Eliseu de Souza Ferreira 

Escriturário III 

 

Link: http://www.camaranovaodessa.sp.gov.br/Download/Listar/357 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATO DA MESA N. 03/2024 

 

Dispõe sobre a suplementação de dotações orçamentárias. 

A Mesa da Câmara Municipal de Nova Odessa, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais e, tendo em vista o que dispõe a Lei Orgânica do 

Município em seu artigo 16, XII, c/c com o artigo 13, X do Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica suplementado, no orçamento vigente da Câmara Municipal, o 

valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na dotação abaixo discriminada: 

Órgão / U.O / U.E: 

01.01.01 - Câmara Municipal 

Classificação Funcional e Programática: 

01.031.9001.2901.0002 – Remunerações – Setor Legislativo 

Natureza da Despesa / Valor: 

3.1.90.94.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.........R$ 30.000,00 

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com a anulação parcial da 

seguinte dotação do orçamento vigente: 

Órgão / U.O / U.E: 

01.01.01 - Câmara Municipal 

AATTOOSS  DDAA  MMEESSAA  DDIIRREETTOORRAA 

AATTOOSS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOOSS  
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Classificação Funcional e Programática: 

01.031.9001.2901.0002 – Remunerações – Setor Legislativo 

Natureza da Despesa / Valor: 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..R$ 30.000,00 

Art. 3º Fica suplementado, no orçamento vigente da Câmara Municipal, o 

valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na dotação abaixo discriminada: 

Órgão / U.O / U.E: 

01.01.01 - Câmara Municipal 

Classificação Funcional e Programática: 

01.122.9001.2901.0003 – Remunerações – Setor Administrativo 

Natureza da Despesa / Valor: 

3.1.90.94.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas........... R$ 30.000,00 

Art. 4º O valor do presente crédito será coberto com a anulação parcial da 

seguinte dotação do orçamento vigente: 

Órgão / U.O / U.E: 

01.01.01 - Câmara Municipal 

Classificação Funcional e Programática: 

01.122.9001.2901.0003 – Remunerações – Setor Administrativo 

Natureza da Despesa / Valor: 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil..R$ 30.000,00 

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Nova Odessa, 5 de abril de 2024. 

 

WAGNER MORAIS 

Presidente 

 

PAULINHO BICHOF – PODEMOS  TIÃOZINHO DO KLAVIN 

1º Secretário                      2º Secretário 

 

 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 441, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

Autor: SÍLVIO NATAL 

 

Concede a medalha do mérito Dr. Carlos José de Arruda Botelho ao senhor 

Arlindo Donato dos Santos. 

 

WAGNER FAUSTO MORAIS, Presidente da Câmara Municipal de Nova 

Odessa, Estado de São Paulo; 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, na qualidade de 

presidente promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida ao senhor Arlindo Donato dos Santos, a medalha do 

mérito Dr. Carlos José de Arruda Botelho, em reconhecimento aos relevantes 

serviços prestados ao Município de Nova Odessa. 

Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente 

convocada para este fim, em local a ser designado. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por 

conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder 

Legislativo. 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Nova Odessa, 09 de abril de 2024. 

 
WAGNER MORAIS 

Presidente 
 

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 442, DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

Autor: SÍLVIO NATAL 

 

Concede a medalha do mérito Dr. Carlos José de Arruda Botelho ao senhor 

Vicente de Paula Agostinho. 

 

WAGNER FAUSTO MORAIS, Presidente da Câmara Municipal de Nova 

Odessa, Estado de São Paulo; 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, na qualidade de 

presidente promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedida ao senhor Vicente de Paula Agostinho, a medalha do 

mérito Dr. Carlos José de Arruda Botelho, em reconhecimento aos relevantes 

serviços prestados ao Município de Nova Odessa. 

Art. 2º. A honraria será entregue em sessão solene, especialmente 

convocada para este fim, em local a ser designado. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por 

conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento do Poder 

Legislativo. 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Nova Odessa, 09 de abril de 2024. 

 

WAGNER MORAIS 

Presidente 

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

a) Espécie: Termo de Contrato nº. 03/2024, firmado em 09 de abril de 2024, 

entre a Câmara Municipal de Nova Odessa e Elemax Engenharia e Serviços 

LTDA; b) Objeto: Prestação de serviços continuados de manutenção elétrica, 

hidráulica e de alvenaria para a Câmara Municipal de Nova Odessa; c) 

Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei n° 14.133/2021; d) Processo: 

27/2024; e) Vigência: 12 (doze) meses; f) Cobertura Orçamentária: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; g) Valor: R$ 

12.648,000 (doze mil, seiscentos e quarenta e oito reais); h) Signatários: pela 

Contratante, Wagner Fausto Morais e, pela Contratada, Junio José de Oliveira. 

Nova Odessa, 10 de abril de 2024. 

 

Wagner Morais 

PRESIDENTE 

 

 
 

DDeeccrreettoo  LLeeggiissllaattiivvoo 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO 
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